
 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°40/2012 

 

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e doze (10/08/2012), às nove horas (09:00), nas dependências da 

Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 

proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão, 

estilo presencial o qual tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços médicos (clínico 

geral) para atendimento no PAM (Pronto Atendimento Municipal) e PSF (Programa Saúde da Família), com 

plantões de 24 (vinte e quatro) horas todas as quintas-feiras e sextas-feiras. E plantões de 24 (vinte e quatro) 

horas em finais de semanas alternados (sábados e domingos) sendo que somente os finais de semana 

(sábados e domingos) serão alternados. A contratação da empresa será pelo período de 06 meses, mediante 

pagamento mensal. Estavam presentes: o pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada por 

Leandro Caldeirão da Silva e Lúcia Parra da Silva e o Sr. Daniel Bonetti Zanatta, portador do RG: 4268844 

e do CPF: 043.088.979-80, representante da empresa KFMED – PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ: 13.950.317/0001-30, situada na Rua Rio Jacucaca, 97, NH. João Paulo I, na 

cidade de Apucarana, estado do Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes da 

empresa credenciada, abrindo primeiramente o referente à proposta de preços, a qual constava o valor 

mensal de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 67.500,00 

(sessenta e sete mil e quinhentos) considerando-se os seis meses. O pregoeiro partiu para negociação direta 

com o representante da empresa, com o objetivo de obter uma oferta mais vantajosa, porém a empresa 

manteve o valor da proposta. Sendo a única participante a empresa KFMED – PRESTADORA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, foi declarada vencedora do certame. Em seguida foi aberto o envelope 

referente à habilitação da empresa, sendo que esta estava habilitada. Não havendo mais nada a tratar eu 

Lúcia Parra da Silva, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada por mim e demais 

presentes. 

 

Rio Bom – PR, 10 de agosto de 2012. 
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